
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL 

FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, E A EMPRESA ÁGAPE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, inscrita no CNPJ sob 

o nº 39.262.985/0001-69, com sede na Avenida Presidente Kennedy, Centro, 

CEP. 29255-000, Marechal Floriano/ES neste ato, representada por seu 

Presidente, Senhor Juarez José Xavier, brasileiro, divorciado, CPF nº 

930.962.247-49, residente e domiciliado em Bom Jesus, Zona Rural, Marechal 

Floriano, Espírito Santo, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a 

empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, estabelecida à Praça 

Presidente Getúlio Vagas, 35 – Sala 906 – Centro – CEP 29.010-925 – Vitória/ES, 

devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº 02.548.735/0001-80, representada legalmente 

neste ato pelo Sr. (a) MARCOS PONTES DE AQUINO, portador(a) do CPF (MF) n° 

985.971.757-53, RG Nº 837.105 SSP/ES, adiante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 2291/2025, 

resolvem celebrar este Contrato Emergencial nos termos do procedimento de 

licitação dispensável, em observância ao Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal n!! 

14.133/ 2021e demais legislações aplicáveis, que será regido mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação em caráter emergencial de 

empresa especializada prestação de serviços em tecnologia da informação para 

promover a transparência da Câmara Municipal de Marechal Floriano, através da 

implantação, treinamento, licença de uso, suporte e hospedagem mensal de uma Solução 

Web/Mobile, mediante a execução das atividades e demais características e 

especificações técnicas contidas no presente Termo de Referência. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e 

instruções que compõem o Processo nº 2291/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E REAJUSTE 

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias, a contar de da 

data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado nos termos legais. 

3.2. O Contrato será passível de encerramento antecipado, mediante 

comunicação à Contratada com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, antes 

da celebração de novo contrato oriundo da licitação vinculada ao processo 

administrativo nº 2291/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

4.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações 

sob as rubricas: 

001 - CÂMARA MUNICIPAL - 001001.0103100992.001 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 33904000000 - SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – Ficha 0014.  

 

4.2. O valor global da contratação é de R$ 12.700 (doze mil e setecentos reais), sendo 

R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais) destinado às 3 parcelas e R$ 1.000,00 (mil 

reais) destinado a compilação de leis.  

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidente es, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.4. O Valor acima estipulado é passível de diminuição em caso de encerramento 

antecipado do contrato emergencial, bem como por questões da não prestação dos 

serviços contratados pelo prazo de 03 meses, haja vista ser contratação por até 90 

dias, que por questões práticas foi aplicado valor mensal. 

 



 

 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação a CMMF de 

Nota Fiscal sem emendas ou rasuras, bem como os documentos de regularidade 

fiscal. As Notas Fiscais, depois de conferidas e visadas, serão encaminhadas para 

processamento e pagamento no prazo de 5 (cinco) dias corridos, após a 

respectiva apresentação. 

5.2. Os pagamentos mensais somente serão efetuados mediante 

apresentação dos seguintes documentos atualizados: Certidão Negativa de 

débitos trabalhistas; FGTS; Tributos Federais e à dívida ativa da União, Estaduais 

e Municipais; e certidão negativa de falência e concordada. 

5.3. Após o prazo, a CONTRATANTE pagará multa financeira nos seguintes 

termos: 

VM: VF X 0,33 X NO 

                  100 

Onde: 

V.M.: Valor da Multa Financeira. 

V.F.: Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

N.D: Número de dias em atraso. 

5.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais) será 

solicitada à CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo 

para pagamento somente será contado a partir da data da regularização 

5.5. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo 

CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e acolhidos nos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

5.6. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto 

que modifique as informações registradas no certame, deverá ser comunicado a 

CMMF, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 

competente; 

5.7. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as 

mesmas condições previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a 

habilitação; 

 



 

5.8. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão 

constar, obrigatoriamente, o número da Licitação, o número da Ata de Registro de 

Preços ou nº do Contrato o(s) objeto(s)/Serviço(s), os valores unitários e totais, nº 

do empenho e conta bancaria para pagamento; 

5.9. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL será feito por 

Transferência/Depósito Bancário ou Boleto Bancário 

5.10. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 

• Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma 

prejudicar o Contratante; 

• Inadimplência das obrigações da Contratada para com o Município, por conta do 

estabelecido no Contrato; 

• Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 

• Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.     

5.11. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência 

de liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção 

5.12. Para os pagamentos efetuados com atraso, a CONTRATANTE pagará a 

título de juros de mora, mediante a aplicação da variação dos últimos doze meses do 

índice oficial IGPM/FGV, entre o dia de vencimento e o dia do pagamento. O valor 

referente aos juros de mora, como acima referenciado, será faturado com os valores 

devidos no próximo faturamento 

5.13. O FORNECEDOR deverá observar o disposto no Decreto Municipal nº 

11924/2023 que adota a IN RFB nº 1234/2012 e suas alterações para fins de retenção 

de IRRF nas Contratações de Bens e na Prestação de serviços realizadas pelo 

Município de Marechal Floriano/ES e dá outras providências", que obriga os órgãos 

públicos a fazer a retenção do imposto de renda, na fonte, nas contratações. 

5.13.1. O fornecedor deverá fazer o destaque na nota fiscal do valor da 

retenção do imposto de renda. 

5.13.2. Caso o fornecedor esteja incluído nas hipóteses de isenção ou 

imunidade deverá apresentar declaração a cada pagamento comprovando a sua 

condição. 

5.13.3. O artigo 42 da IN RFB 1234/2012 prevê as hipóteses de imunidade 

e isenção. 



 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. DA CONTRATADA 

6.1.1. Acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da 

contratante; 

6.1.2. Solicitar junto à contratante, por escrito, a prorrogação do prazo determinado 

para cada etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuíveis à 

contratante; 

6.1.3. Garantir que o sistema e suas respectivas atualizações entregues e 

instaladas, desempenhem todas as funções; 

6.1.4. Manter a regularidade e a integridade do sistema informatizado, seu sistema 

gerenciador de banco de dados, informações e "softwares" aplicativos básicos; 

6.1.6. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de 

problemas da contratante; 

6.1.7. A contratada prestará todo e qualquer suporte à contratante, no sentido de 

solucionar pendências relativas à contratação do software de Gestão, junto aos 

órgãos públicos municipais, estaduais, federais ou privados, caso isto seja necessário; 

6.1.8. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, 

colocando à disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado 

geral, facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta 

fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte do 

CONTRATANTE; 

6.1.9. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, 

quanto a informações ou características técnicas de aplicações do material da 

administração da Contratante, a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação; 

6.1.10. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, 

pela Contratante e, em razão da execução do objeto do presente contrato, 

protegendo-as contra a divulgação a terceiros, ou a seus prestadores s de serviços, 

que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, 

instruindo devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações 

a protegê-las e confidencialidade das mesmas; 

6.1.11. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste 



 

instrumento, e em especial:  

a. Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste 

Contrato; 

b. Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o software de Gestão não 

aceito(s) pelo Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às 

especificações exigidas; 

c. Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

d. Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do 

software de Gestão, feitas em dias úteis e no horário comercial; 

e. Executar os serviços, verificações técnicas e reparos 

por meio de técnicos comprovadamente especializados, responsabilizando-se 

pela atuação; 

6.1.12. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer 

operação financeira, sob pena de rescisão contratual; 

6.1.13. A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza 

causados ao patrimônio do contratante ou de terceiros, originados direta ou 

indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa 

de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover 

o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados 

a partir da comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o 

desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus; 

6.1.14. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a 

execução do contrato, sem prévia e expressa anuência da contratante; 

6.1.15. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que 

incidirem sobre esta contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato; 

6.1.16. A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor 

do contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução do contrato; 

6.1.20. A CONTRATANTE deverá entregar acesso ao banco de dados sempre 

que for solicitada.  

6.1.21. Deverá cumprir exigências de todas as legislações e suas alterações no 



 

que diz respeito aos assuntos relacionados neste termo de referência. 

6.1.22. A CONTRATADA deverá estar regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos durante toda a execução contratual. 

6.1.23. As responsabilidades aqui elencadas não são taxativas, devendo ser 

observadas outras relativas a avença contratual. 

 

6.2. DA CONTRATANTE 

6.2.1.  Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços 

prestados pela CONTRATADA, exigindo o fiel cumprimento dos serviços 

contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste sentido; 

6.2.2. Supervisionar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, com 

vistas à aferição da eficiência dos resultados das ações; 

6.2.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no 

Contrato; 

6.2.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer 

imperfeições ou irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando 

prazo para sua correção; 

6.2.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato; 

6.2.6. A CONTRATANTE compromete -se a usar o Software somente dentro 

das normas e condições estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do 

mesmo; 

6.2.7. Obriga-se   a   CONTRATANTE, a   não   entregar   o   Software   nem   

permitir   seu   uso    por   terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, 

instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso restrito de seus 

agentes e prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, 

vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, 

total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, 

provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente contrato. De igual 

forma lhe é vedado modificar as características dos programas, módulos de 

programas ou rotinas do Software, ampliá-los, altera-los de qualquer forma, sem 

a prévia, expressa, específica e autorizada anuência da CONTRATADA, sendo 

certo que quaisquer alterações, a qualquer tempo, por interesse da 



 

CONTRATANTE, que deve ser efetuada, só poderá ser operada pela 

CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma; 

 

6.2.8 A CONTRATANTE obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de 

hardware de origem idônea que possibilite a instalação\manutenção de forma 

remota dos Softwares objetos do presente contrato, bem como mantê-los 

atualizados, de forma a possibilitar a instalação de novas versões dos Softwares 

lançadas; 

6.2.9. Disponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadores, ou 

seja, um computador munido de hardwares para o meio de acesso com a internet 

e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde 

houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições 

técnicas e legais para possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, 

permanentes condições de uso, com vistas a dar maior agilidade, eficiência e 

segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ 

ATUALIZAÇÃO); 

6.2.10. A CONTRATANTE será responsável pela proteção dos "softwares", bem 

como das ferramentas a ela cedidos, contra o uso ou o acesso indevido, e se 

obrigará a utilizá-los exclusiva mente na vigência contratual e em conformidade 

com as condições estabelecidas pelo outorgante das licenças; 

6.2.11. Não utilizar o sistema informatizado de gestão pública em evidência, em 

quaisquer eventos, promoções ou publicações, sem o conhecimento e 

autorização prévia e por escrito da contratada; 

6.2.12. Pôr à disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio 

eletrônico, os dados históricos e cadastrais informatizados do Contratante, até 

a implantação do sistema informatizado de gestão pública, para conversão e 

aproveitamento pelos módulos aplicativos ora contratados; 

6.2.13. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus 

funcionários e ou servidores ou pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, 

no sentido de que os materiais e dados do sistema informatizado de gestão 

pública sejam corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos 

compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança de todo 

o sistema. No caso de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem 



 

seu conhecimento prévio, a contratante dará conhecimento dos fatos à 

contratada, além de empreender as ações necessárias no sentido de sustar ou 

anular a situação de violação; 

6.2.14. Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no 

processo de implantação, quando houver, preferencialmente em tempo integral; 

6.2.15. Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do 

gestor do contrato e seu substituto; 

6.2.16. A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas 

legislações federal, estadual e municipal, encaminhando o diploma legal anterior 

e o novo, informando a data de sua publicação e o início de sua vigência. A 

CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise técnica e 

apresentará uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do 

software adequada à alteração, sempre respeitando sua metodologia de 

desenvolvimento. A CONTRATANTE se compromete, ainda, a atuar como 

interlocutora da CONTRATADA, quando necessário, junto aos órgãos regulador- 

fiscalizadores, para dirimir dúvidas técnicas e/ou pedidos de esclarecimentos. 

6.2.17. Somente é permitido à CONTRATANTE a reprodução de CÓPIA DE 

RESERVA ("backup"}, para a finalidade e condições estabelecidas no termo de 

referência, considerando -se qualquer outra cópia do sistema objeto deste 

contrato, além daquela, como cópia não autorizada e, sua mera existência, 

caracterizar-se-á como violação aos direitos de propriedade da CONTRATADA, 

sujeitando a CONTRATANTE e o funcionário/preposto responsável pela cópia 

indevida, às penalidades previstas no presente Contrato e legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 . Independente de outras sanções legais cabíveis, o licitante ou o contratado 

será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, em caso de 

descumprimento das condições previstas para a contratação, de acordo com a 

previsão do artigo 155 e 156 da Lei 14.133/ 2021: 

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços púb licos ou ao interesse 

coletivo; 



 

7.1.3 Dar causa à inexecução total docontrato; 

7.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçã o exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

7.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justifi cado;  

7.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

7.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a fr ustrar os objetivos da licitação; 

7.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 

2013; 

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções:  

7.2.1 Advertência; 

7.2.2 Multa; 

7.2.3 Impedimento de licitar e cont ratar; 

7.2.4 Declaração de inido neidade para licitar ou contratar.  

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 A implantaçã o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.3.6 A advertência, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no tópico 7.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 



 

7.3.7 A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas nos tópicos do item 7.2. 

7.3.8 A sanção prevista no tópico 7.2.3, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos tópicos 7.1.2; 7.1.3; 7.1.4; 7.1.5; 

7.1.6; 7.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou; 

7.3.9 A sanção prevista no tópico 7.2.4 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos tópicos 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.1.11 e 

7.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos tópicos 

7.1.2, 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6 e 7.1.7 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no tópico 7.3.8, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133/2021 

8.2. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do Art. 136 da Lei nº 14.133/ 2021. 

8,3. Aplicar-se-ão os Arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 nas situações 

de extinção contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

9.1. O referido contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial da 

Associação dos Municípios do Espírito Santo (AMUNES), bem como no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei nº 

14.133/2021. 

 



 

CLÁUSULA Dt CIMA - FORO 

10.1. Fica eleito o foro da cidade de Marechal Floriano/ES para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas 

por meio administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

Marechal Floriano, 06 de janeiro de 2026 

 

 

 

JUAREZ JOSÉ XAVIER 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO/ES 

 

 

 

 

E ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  

CONTRATADO 
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